
Senado Federal
Boletim de Atividade Legislativa

" DtadA'/dentificaçao da Matéria _ a a ao
Ç LDINIZ '

_`_“_1

N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano\ñ Dia Mês _ Ano _ Destino
/ ¡ rev. LD|N|zCN SSCLCN &VET 00035 2009) 12 08 ` 2009 CN SSCLCN
\ \ I l

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

1 Aguardando leitura.
Identificaçäo da Matéria /_ Data da Ação

N.Bâ/ cs/Órg _ Tipú Número¬_ Ano Dia Mês _ Ano _ Desfim LD'N'Z
rev. LDINIZ

K J@N SSCLCIUÍ/ET T00035 }2009J É12 1708 1 2009)@ SSCLCÊ) ret LUCIASC `

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA i

K ***>|‹*********Re¡¡fi¿.ad0 em13/08/2009***********›|=*

Juntadasfls. 1 78 a I96, referentes à Mensagem n” 99, de 2009-CN (n” 640/2009, na origem), comunicando ao
Congresso Nacional o veto PARCIAL aposto ao PLS n" 253, de 2004.

Juntadasfls. 53 a 56, referentes à Mensagem n” 99, de 2009-CN (n” 641/2009, na origem), comunicando ao I
I Congresso Nacional o veto TOTAL aposto ao PLS n°254, de 2004.

Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação
N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia _ Mês _ Ano _ Destino LUCIASC

] rev. LUCIASC
í J§N SSCLCQÍ/ET 1700035 T2009) Í13 08 › 2009 gl SEXP

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA
` \

A SEXPpara elaboração do Oficio do Presidente do Senado Federal. que solicita à Câmara os nomes dos \
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. \

Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
N_Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino JOSANE

rev. JOSANE
Í JGN SEXPÚ VET lf00035 T2009) Ã13 IA O8 ` 2009 GN SEXÊ `

. 4 I N

T Recebido neste órgão às I 7:16 hs.
ld nÍ'f` " d Matéria Data da A äOe //caçao a \ ,_ ç

N.Bâ/ cs/org _ Tipo Número Ana Dia Mês _ Ano _ Deszmo 403/*NE
Í JGN sexpd VET ¶ooo35 T2009 19 los I 2009 gi ssc|_cN rev _ JosANE

f ¬

\
b Ofício CN n” 501 de 18/08/09, ao Presidente da Câmara dos Deputados solicitando os nomes dos Deputados

que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto.

À scLcN.

(C-N SSCLCN VET 00035 2009 19 08 2009 CN SSCLCN rev

Id t`f` “ d M t" DatadaA ãoentlcaçao a aena \ /_ ç MAMEREB
Naa/ cs/ rg (Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destfno MAMEREB(JUN Him lí ¬, 
STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

Recebido, nesta Secretaria, em 19/08/2009.
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STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

Recebido, nesta Secretaria, em 19/08/2009.
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Identificação da Matéria /_ Data da Ação

/Í

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

N.Bâ/ ce/org (Tipo Número Andi Dra _ Mês _ Ano _ Deefmo MAMEREB
-T * rev. MAMEREBCN SSQLCN ›\vET ooo35 izoosj 19 y os N 2009 CN sscLcN

Í

` Juntadasfls. 198 e 199, referentes ao estudo do veto parcial aposto ao PLS n"253, de 2004.

` D dA'
\

Identificaçao da Matéria \ /_ ata a çao ea
Neo/ Cs/Órg xfripo Número Ano ' _ Mês _ Ano _ ' `

* . Luc|AscÍ Jgn SSCLCNJUET iioooas 2oo9 ` 2009 ssc|_cN I rev1 Í
¬\ 9Q! Destino LUCIASC

/_ 5. 8
>___J

2?
\
I STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

Juntadafl. 200, referente ao Oficio SGM/P n” 1.714, de 2009, do Presidente da Câmara, indicando os nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto.

Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
K N.BaI Cs/Órg ipo_ Número Ano 1
K Jšw SSCLCQKVET › oooas Tzoov

f44`r\

9.Q) Més _ Ano
30 1-09 i 2009

_ Destmo RODRIGUE
W CN SGM ] rev. RODRIGUE

J rei. v|N|c|usr 1 J .
` Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da

matéria.

Í *************Retlficad0 em14/10/2009*********=|<***

À Secretária Geral da Mesa do Congresso Nacional.
ld ff' 'dM!é` DfadAäOen//caçao a a na \ ,__ a a ç

N.Bâ/ cs/org _ Tipo Número Ano Die Mês _ Ano À Deermo BEDRWC
. BEDR|T|cí JGN sound VET roooss T2009 14 1o 2009 Ji CN ADvosf= rev

\ |MM (Ú
Juntou-se, àsfls. 202/211, original do Oficio n” 10963/R, do Supremo Tribunal Federal, solicitando
informações para instruir a Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n" 4301 _

Í À Amzooooio do senado, em 14/10/2009.

1

r

Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação
N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo 1_ Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino E'-P|D|O

Í Í É l T 19 M N ÍCN ADVOSF VET 00035 2009 2009 CN SSCLQZÍJ
I À SGMÁ PED1Do DE M4'Rc1o. RETORNAR A ESTA ADVOCACIA. J

I
Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação

Dra Mes _ no _ Destino LUQASC
rev. LUCIASC

Ano

__;i
8

\“1_

N. Be/ cs/Órg (Tipo Número
Í JGN $5C|_(;fU\VET ¶00035

I
É STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

. _ A _

21 í10 Ã 2009 @ATA-PLENTT
Í Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da

materia
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r
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reziiiâzâ
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T/Í

"*_°1

Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação
N_Ba/ Cs/Órg Úipo Número_ Ano 1 1 Dia Mês _ Ano À Destíno¬1 MARCIAGO

, 1 _ ALSOCARV _
J§N ATA PLEDJKVET T00035 1 2009) &21 10 1 2009 SACMJ rev '

. 1 É
10:54h - Leitura do Veto Parcial n" 35, de 2009. 1
Designação da Comissão ll/Iista: i
SENADORES(a): Gilvam Borges, Demóstenes Torres, Marcelo Crivella e Mão Santa.
DEPUTADOS(a).' Maria Lúcia Cardoso, Maria do Rosário, Bispo Gê Tenuta, Flávio Dino '
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar os relatórios sobre o veto
ate' o dia 10 de novembro de 2009.
Q prazo previsto no § 4 ”do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 20 de novembro de 2009.
A SA CM.

Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação
N.Ba/ Cs/Órg (Tipo 1_ Número Ano Dia Més _ Ano À zjesfi,-,O IVAPEDI 1

1 _ IVAPEDI
Í JGN SACMÉKVET , 00035 T2009 05 1 11 1 2009 ATA-PLEN rev 1

f _ 1 1
1 Convocado reunião de Instalação para esta data, a Comissão não reuniu porfalta de quorum. Sem a presença

de membros, conforme Lista de Presença e Termo de Reunião, àsfls. 214 e 215.
1 Encaminhado à SSA TA o Termo de Reunião parapublicação.

Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação
N.Bâ/ cs/Órg (Tipo _ Número Ano Mês _ Ano _ oesrmo “-AN

K JGN ATA_|:›|_E®KVET 1 00035 2009) 05 1 11 1 2009 CN SACM
1 1 1

1

1 Publicação do termo de reunião no Diário do Senado Federal de 6/11/2009.
1 A SA CM. I. _ _ . _ A _Identificaçao da Materia \ ,_ Data da çao

N.BaI Cs/Órg fiipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino JOSESOAR
`1 rev. JosEsoAR _

CN SACM KVET 00035 1 2009) 11 11 1 2009 CN SSCLCN 1
| 1 1

1 Esgotado o prazo regimental sem apresentação do relatório pela Comissão Mista. Matéria encaminhada à 1
SSCLCNpara as devidas providências. 1

Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação
N.BaI Cs/Órg (Tipo _ Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino JOAOALVI

/ VET 1 00035 T2009 11 T CN SSCL rev' JOAOALVICN 35°'-CN K 1 1 11 1 2°°9 rei. JoAoALv| .
\ 1 1 |

Recebido neste orgão nesta data.

A
/*¬\

9.Q)

89

1 *************Ret!fiCad0 em

Recebido neste Órgão, nesta data, às 18h I0min.
Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação

/ N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número _ Ano 1 Dia Mês _ Ano ÃK- Destino Í LUCIASC

CN SSCLCN VET 00035 1 2009) 18 12 1 2009 JÊN ATA-PLEN 1
\ 1 1

A Secretaria de Ata para confecção do avulso completo do veto.
Identificação da Matéria _ Data da Ação

N. Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano\ Dia Mês _ Ano Destin0¬ , ALSOCARV

Í J@N ATA-P|_Eg VET 1700035 T2009 18 1 12 1 2009 GN SSCLCNJ1

1 Nesta data, foi encaminhado à SEEP o exemplar completo do veto para confecção de avulsos.
A SCLCN
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9.Q)
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1 *************Ret!fiCad0 em
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Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação
N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo _ Número _ Ano Dia Mês _ Ano _ Destino LUIZS

Ç J6N SSCLCU VET 00035 1 2009 1 2009 ÉN SSCLCN rev _ LUIZS

J 1 1 K 1 '
1
1 Recebido, neste órgão, em 21/12/2009.

Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação
N.Bai Cs/Órg (Tipo Número Ano Dia T Més _ Ano _ Destino MARCOSP

. MARCOSPJGN SSCLCIUKVET 1f00O35 *12009 10 05 2011 CN SSCLCN rev

1
/¬\

/_'-r\

|\) _¡

_4T_^"1

K 1 1 Ú rei. DAIANERS

STA TUS: A GUARDANDO INCLUSÃO ORDEMDO DIA

Incluído na ordem do dia da Sessão Conjunta de 11 de maio de 2011, às 12 horas.

*>|=*******=I<*>I<* Renficado em ****=I=******

Retirado da Ordem da Dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Senhores Líderes da Câmara e 1
do Senado. (Of 549/2011-CN)

**

N. Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número AnoâioeoeneeeIdentificação da Matéria \ Data da Ação
( _ ' Més _ Ano _ Desiino MONDW

rev. MONDIN
1 12 1 2012 CN ATA-PLEN

1
1
1
1STA TUS: INCLUÍDA EM ORDEMDO DIA

fi"'r\

_; (D

9m

Incluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h.

r (rn
Identificaçao da Materia \ ,_ Data da Açao

N.Bei ce/org _ Tipo Número Ano t Dio _ Mês _ Ano _ Destino °T^V'°'-
rev. OTAVIOLCN ATA.P|_EN VET 00035 2009 19 12 1 2012 CN SSCLCN

1 13:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade.
ld t'f' ' d M téria Data da A ão

1 JÍ 1 1
eniicaçao a a \ ,_ ç

N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano À Destino MONDIN
1 rev. sAzEvEoo

CN SSCLCN VET 00035 2009 27 08 1 2013) CN SSCLCN

STA TUS: A GUARDANDO INCLUSÃO ORDEMDO DIA

Aguardando inclusão em Ordem do Dia. I
ld 'f' 'dMté' DtadA'0entiicaçao a a ria \ ,_ a a ça

f N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia 1. Mês _ Ano _ Destino MONDIN

JÊN SSCLCQ VET 1100035 `12009 28 08 2013 CN SSCLCN
\

Desconsiderem-se os seguintes registros, uma vez que pertencem à tramitação do PLS (SCD) 253/2004:

14/10/2009 - Juntou-se, àsfls. 202/211, original do Ofício n" 10963/R, do Supremo Tribunal Federal,
solicitando informações para instruir a Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n"
4301 _
A Advocacia do Senado, em 14/10/2009.

19/10/2009 - À SGMÁ PEDIDO DE 11/LÂRCIO. RETORNAR A ESTA ADVOCACIA.

11 11€ U

Senado Federal
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J 1 1 K 1 '
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fi"'r\

_; (D

9m
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Mensagem ng 640 E __/ 4-0 /

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parciahnente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei ng 253, de
2004 (ng 4.850/05 na Câmara dos Deputados), que “Altera o Título VI da Parte Especial do
Decreto-Lei ng 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. lg da Lei ng 8.072, de
25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5g
da Constituição Federal e revoga a Lei ng 2.252, de lg de julho de 1954, que trata de corrupção
de menores”.

Ouvido, o Ministério da Justiça, manifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

Parágrafo único do art. 218 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de
1940., alterado pelo art. 2° do proieto de lei

“Parágrafo único. Se o crime é cometido com 0 fim de obter vantagem econômica,
aplica-se também multa.”

&1m›_‹1‹›v_‹=1r‹› seoreggfigeãsoc ao ,na
_ _ e oordenaçäot L . “1~. :1 _

S t ` Le islativa do Em* lt la '30 Congresso Nacionalecre aria g , ..1¬°19:35 /QQÁZQ
Congresso Ngçional ¿' z~_1__Pzi= ~
VDT 11° Bá i 5,1905? *--~

F|5_ Í zli1XRubrica: 01019189*
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“A conduta de induzir menor de catorze anos a satisfazer a lascívia de outrem,

com o fim de obter vantagem econômica já está abrangida pelo tipo penal previsto no art.
218-B, § 19, acrescido ao Código Penal pelo projeto de lei em comento.”

§ 2° do art. 217-A e incisos I e II do art. 234-A do Decreto-Lei n° 2.848, de 7
de dezembro de 1940, acrescidos pelo art. 3° do projeto de lei

“§ 29 A pena é aumentada da metade se há concurso de quem tenha o dever de
cuidado, proteção ou vigilância.”

“I - da quarta parte se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais
pessoas;”

“II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, tio, irmão, enteado,
cônjuge, companheiro, tutor ou curador da vítirna ou se assumiu, por lei ou outra forma,
obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;”

Razões dos vetos

“As hipóteses de aumento de pena previstas nos dispositivos que se busca acrescer
ao diploma penal já figuram nas disposições gerais do Título VI. Dessa forma, o
acréscimo dos novos dispositivos pouco contribuirá para a regulamentação da matéria e
dará ensejo ao surgimento de controvérsias em tomo da aplicabilidade do texto
atualmente em vigor.”

Art. 234-C do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, acrescido pelo
art 3 do projeto de lei

“Art 234-C. Para os fins deste Título, ocorre exploração sexual sempre que
alguém é vítima dos crimes nele tipificados.”

Razões do veto

“Ao prever que ocorrerá exploração sexual sempre que alguém for vítima dos
crimes contra os costumes, 0 dispositivo confunde os conceitos de “violência sexual” e de
“exploração sexual”, uma vez que pode haver violência sem a exploração. Diante disso, o
dispositivo estabelece modalidade de punição que se aplica independentemente, de
verificada a efetiva prática de atos de exploração sexual.” __”F¡____ ,V to _, _

` sé¿aêrài¡àf'âz«e¢âa' azäãã
Legislativa do Cogre/sso,[\l cionalper no  ,zzafl

Fig. ~ 7» ip _____M_,___W 1-É
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 7 de gosto de 2009.

se CÊDQFGSSO amgna
Lpgislâtçñaaäiâ dzãâigorgëdenaçâo

" _ so cional
1 Jfln°&/
E Fls. 'ÍÍO
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4 Altera o Título VI da Parte Especial do

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, e o art. 1° da Lei n° 8.072,
de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os
crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII
do art. 5° da Constituição Federal e revoga a Lei
n° 2.252, de 1° de julho de 1954, que trata de
corrupção de menores.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera o Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, que
dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5° da Constituição
Federal.

Art. 2° O Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“TÍTULO vI
Dos CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL

CAPÍTULO I I
Dos CRIMES coNTRA A LIBERDADE SEXUAL

Estupro

Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave
ameaça, a ter conjunção camal ou a praticar ou permitir que com ele
se pratique outro ato libidinoso:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.
§ 1° Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a

vítima é menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos:
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.
§ 2° Se da conduta resulta morte:
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.” (NR)

E ongresso aciona
Secretaria de Coordenação

Legislativa doâoiggresso lôlacional
lLTn°íÔ/ii

Fls._i_L-l'í
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“Violação sexual mediante fraude

Art. 215. Ter conjunção camal ou praticar outro ato
libidinoso com alguém, mediante fraude ou outro meio que
impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da
vítima:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.
Parágrafo único. Se O crime é cometido com O fim de

obter vantagem econômica, aplica-se também multa.” (NR)

“Assédio sexual

Art. 216-A. ...................................................................... ._

§ 2° A pena é aumentada em até um terço se a vítima é
menor de 18 (dezoito) anos.” (NR)

“CAPÍTULO II I
Dos CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERAVEL
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a

satisfazer a lascívia de outrem:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. Se O crime é cometido com O fim de

obter vantagem econômica, aplica-se também multa.” (NR)

“Ação penal

Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste
Título, procede-se mediante ação penal pública
condicionada à representação.

Parágrafo único. Procede-se, entretanto, mediante ação
penal pública incondicionada se a vítima é menor de 18
(dezoito) anos ou pessoa vulnerável.” (NR)

I “CAPÍTULO v
DO LENOCINIO E DO TRAPICO DE PESSOA PARA
FIM DE PROSTITUIÇAO~OU OUTRA FORMA DE

EXPLORAÇAO SEXUAL
. . . . . . . . › ‹ . . . . . . . . . . › . . . . . . . . . . « . . . . . . . . . z . . . . . . . . › . . . . . . . . z . . . . z . . . . . . . . . . . ‹ . . . . . . . . z › . . ..
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Favorecimento da prostituição ou outra forma de
exploração sexual

Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra
fonna de exploração sexual, facilitá-la, impedir ou
dificultar que alguém a abandone:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 1° Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão,

enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor
ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou outra
forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.
.............................................................................. ..” (NR)
“Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro,

estabelecimento em que ocorra exploração sexual, haja, ou
não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou
gerente:

.............................................................................. (NR)
“Rufianismo

Art. 230. .......................................................................... _.

§ 1° Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14
(catorze) anos ou se o crime é cometido por ascendente,
padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro,
tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou
por quem assumiu, por lei ou outra fonna, obrigação de
cuidado, proteção ou vigilância:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 2° Se o crime é cometido mediante violência, grave

ameaça, fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a
livre manifestação da vontade da vítima:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo
da pena correspondente à violência.” (NR)

“Tráfico internacional de pessoa para fim de
exploraçao sexual

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território
nacional, de alguém que nele venha a exercer a prostituição
ou outra fonna de exploração sexual, ou a saída de alguém
que vá exercê-la no estrangeiro. TT Cãngresso Nac¡0na¡ z _

Secretaria de C0¡_e_g¡S¡ t. ordenaçag
Ê”/la go Congresso Nacional"-ii/Qlt

lI H -.F/3»
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.
§ 1° Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar

ou comprar a pessoa traficada, assim como, tendo
conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou
alojá-la.

§ 2° A pena é aumentada da metade se:
I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;
II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não

tem o necessário discernimento para a prática do ato;
III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão,

enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor
ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou outra
forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.
§ 3° Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem

econômica, aplica-se também multa.” (NR)

“Tráfico interno de pessoa para fim de exploração
sexual

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de
alguém dentro do território nacional para o exercício da
prostituição ou outra fonna de exploração sexual:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.
§ 1° Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar,

vender ou comprar a pessoa traficada, assim como, tendo
conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou
alojá-la.

§ 2° A pena é aumentada da metade se:
I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;
II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não

tem o necessário discernimento para a prática do ato;
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enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor
ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou outra
forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.
§ 3° Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem

econômica, aplica-se também multa.” (NR)
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“Estupro de vulnerável
~Art. 217-A. Ter conjunçao camal ou praticar outro ato

libidinoso com menor de 14 (catorze) anos:
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.
§ 1° Incorre na mesma pena quem pratica as ações

descritas no caput com alguém que, por enfermidade ou
deficiência mental, não tem o necessário discemimento
para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não
pode oferecer resistência.

§ 2° A pena é aumentada da metade se há concurso de
quem tenha O dever de cuidado, proteção ou vigilância.

§ 3° Se da conduta resulta lesão corporal de natureza
grave:

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.
§ 4° Se da conduta resulta morte:
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.”

“Satisfação de lascívia mediante presença de criança
ou adolescente

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14
(catorze) anos, ou induzi-lo a presenciar, conjunção carnal
ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria
ou de outrem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.”

“Favorecimento da prostituição ou outra forma de
exploração sexual de vulnerável

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou
outra forma de exploração sexual alguém menor de 18
(dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência
mental, não tem o necessário discemimento para a prática
do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a abandone:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.
§ 1° Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem

econômica, aplica-se também multa.
§ 2° Incorre nas mesmas penas:
I - quem pratica conjunção camal ou outro ato libidinoso

com alguem menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze)
anos na situação descrita no caput deste artigo; ¿o
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(catorze) anos, ou induzi-lo a presenciar, conjunção carnal
ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria
ou de outrem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.”

“Favorecimento da prostituição ou outra forma de
exploração sexual de vulnerável

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou
outra forma de exploração sexual alguém menor de 18
(dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência
mental, não tem o necessário discemimento para a prática
do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a abandone:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.
§ 1° Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem

econômica, aplica-se também multa.
§ 2° Incorre nas mesmas penas:
I - quem pratica conjunção camal ou outro ato libidinoso

com alguem menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze)
anos na situação descrita no caput deste artigo; ¿o
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II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local
em que se verifiquem as práticas referidas no caput deste
artigo.

§ 3° Na hipótese do inciso II do § 2°, constitui efeito
obrigatório da condenação a cassação da licença de
localização e de funcionamento do estabelecimento.”

“CAPÍTULO VII
DISPOSIÇOES GERAIS

Aumento de pena

Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é
aumentada:

I ~ da quarta parte se o crime é cometido com O concurso
de 2 (duas) ou mais pessoas;

II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto,
madrasta, tio, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, tutor
ou curador da vítima ou se assumiu, por lei ou outra forma,
obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;

III - de metade, se do crime resultar gravidez; e
IV - de um sexto até a metade, se o agente transmite à

vitima doença sexualmente transmissível de que sabe ou
deveria saber ser portador.”

“Art. 234-B. Os processos em que se apuram crimes
definidos neste Título correrão em segredo de justiça.”

“Art. 234-C. Para os fins deste Título, ocorre exploração
sexual sempre que alguém é vítima dos crimes nele
tipificados.”

Ar 4° O art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, Lei de Crimes
Hediondos, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° ............................................................................ _.
. . . - . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . z . . . . . . . . . z z ‹ › › .z^›z...........

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1° e 2°);
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1°, 2°,

3° e 4°);

.............................................................................. ..” (NR)
Art 5° A Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do

seguinte artigo:
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II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local
em que se verifiquem as práticas referidas no caput deste
artigo.
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“Art. 234-C. Para os fins deste Título, ocorre exploração
sexual sempre que alguém é vítima dos crimes nele
tipificados.”

Ar 4° O art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, Lei de Crimes
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V - estupro (art. 213, caput e §§ 1° e 2°);
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Art.
Art. 7° Revogam-se os arts. 214, 216, 223, 224 e 232 do Decreto-Lei

n 2 848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e a Lei n° 2.252 de 1 de
julho de 1954.

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de
menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando infração
penal ou induzindo-o a praticá-la:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
§ 1° Incorre nas penas previstas no caput deste artigo

quem pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de
quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo
da intemet.

§ 2° As penas previstas no caput deste artigo são
aumentadas de um terço no caso de a infração cometida ou
induzida estar incluída no rol do art. 1° da Lei n° 8.072, de
25 de julho de 1990.”
6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em O 7* de agosto de 2009

" /A___,_

Senador José Samey
Presidente do Senado Fe al

vpl/pIs04-253inexatídão
" ongresso ac ona
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LEI Ng 12.015, DE 7 DE AGOSTO DE 2009.

Altera O Título VI da Parte Especial do
Decreto-Lei ng 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, e o art. lg da Lei ng
8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe
sobre os crimes hediondos, nos termos do
inciso XLIII do art. 5g da Constituição
Federal e revoga a Lei ng 2.252, de lg de
julho de 1954, que trata de corrupção de
menores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. lg Esta Lei altera o Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei ng 2.848, de 7
de dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. lg da Lei ng 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe
sobre os crirnes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5g da Constituição Federal.

Art. 2g O Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei ng 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“TÍTULO vi
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL

CAPÍTULO I
Dos CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL

Estupro

Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção
camal ou a praticar ou permitir que com ele Se pratique 0utr0 âlO lll)lClÍ11OSOI

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ~ Coñgressöfiaclínái* :G I'
Secretaria de C ~. _ denaçaoLegislativa do Con Cor -greVET no aí / Éšãöäacional
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§ lg Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítiina é menor
de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.

§ 2g Se da conduta resulta morte:

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.” (NR)

“Violação sexual mediante fraude

Art. 215. Ter conjunção camal ou praticar outro ato libidinoso com alguém,
mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da
vítima:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fiin de obter vantagem econômica,
aplica-se também multa.” (NR)

“Assédio sexual

Art. 216-A. ............................................................................................................. ..
. . . . z . z . . . . . . . . . . . . . . . ‹ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . › - . . . . . . . . z . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ z . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - ‹ . . . . . - - ‹ . . . . . . . ..

§ 2g A pena é aumentada em até um terço se a vítirna é menor de 18 (dezoito) anos.”
R)(N

“CAPÍTULO II r
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERAVEL

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de
outrem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. (VETADO).” (NR)

Sec Cãflgresso Nacional “
_ re ana de Coorden á

Legislativa do Congresso açzigngi

“Ação penal
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Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se
mediante ação penal pública condicionada à representação.

Parágrafo único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal pública incondicionada
se a vrtmra é menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa vuhrerável.” (NR)

I “CAPÍTULO v
DO LENOCINIO E DO TRAPICO DE PESSOA PARA PIM DE

PROSTITUICAO OU OUTRA FORMA DE EXPLORAÇAO SEXUAL
z ¢ - z - . . . . . . . . . . . . . . ¢ ‹ . › z . . . . . . . . . . . . . . . . ‹ z . › . . . . . . . . . . . . › - - . . . . . . . . . . . . . - - - . . z . . . . . . . . . - z . . . . › . . . . . . . . z z . . . . . . . . . . - - › › . . . . . › › › z - . . . . . . . . . . . . U

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual

Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou out f ”ra orma de exploraçao
sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

§ lg Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge,
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu or lei› P
ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.
................................................................................................................................. .. ” (NR)

“Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em ueq ocorra
exploraçao sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou
gerente:
................................................................................................................................. ..” (NR)

“Rufianismo

Art. 230. ......................................... .. . . . . . . . . . . . . . ‹ - - - . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . - - - . z . . . . . . . . . . . . . . - › › . . . . . . . . . .-

. . - . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ‹ . . . . . z . . - - « z . z ‹ z . . z . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - ‹ . z . . . . . . . . . . . . . . - - › - . . . . . . . . . -.

§ lg Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou `se o crime
é cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, tutor
ou curado ' 'r, preceptor ou empregador da vrtmra, ou por quem assurniu, por lei ou outra
forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: If Z ' ' i
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

§ 2° Se O crime é cometido mediante violência, grave ameaça, fraude ou outro meio
que impeça ou dificulte a livre manifestação da vontade da vítima:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena correspondente à
violência.” (NR)

“Tráfico intemacional de pessoa para fim de exploração sexual

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém que nele
venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, ou a saída de alguém
que vá exercê-la no estrangeiro.

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.

1° Incorre na mesma ena a uele ue a enciar aliciar ou com rar a essoa› P
traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou
alojá-la.

§ 2° A pena é aumentada da metade se:

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário
discernimento para a prática do ato;

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge,
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei
ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fiaude.

§ 3° Se o crime é cometido com O fim de obter vantagem econômica, aplica-se
também multa.” (NR)

“Tráfico intemo de pessoa para fim de exploração sexual

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do tenitório
nacional para O exercício da prostituição ou outra forma deexploração sexual: j ç

FÕ0flgÍës%¬NãclohaI° 7Secretaria de Coordenação
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

§ 1° Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar a pessoa
traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou
alojá-la.

§ 2° A pena é aumentada da metade se:

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;

II - a vítiina, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário
discemimento para a prática do ato;

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge,
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei
ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.

§ 3° Se O crime é cometido com O fim de obter vantagem econômica, aplica-se
também multa.” (NR)

Art. 3° O Decreto-Lei n° 2.848, de 1940, Código Penal, passa a vigorar acrescido
dos seguirrtes arts. 217-A, 218-A, 218-B, 234-A, 234-B e 234-C:

“Estupro de vulnerável

Art. 217-A. Ter conjunção camal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14
(catorze) anos:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.

§ 1° Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém
que, por enfermidade ou deficiência mental, nao tem o necessário discemirnento para a
prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.

§2Q (VETADO)

§ 3° Se da conduta resulta lesão corporal de natureza, grave:

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. S ÕÕ"riÍ“ãšso Nacional " G"
L _ ecretaria de Coordenação
eglslativa do Congresso C¡0na¡
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§ 4° Se da conduta resulta morte:

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.”

“Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-
lo a presenciar, conjunção camal ou outro ato libidinoso, a firn de satisfazer lascívia própria
ou de outrem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.”

“Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de
vulnerável

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração
sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfemiidade ou deficiência mental,
não tem O necessário discemirnento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar
que a abandone:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.

§ 1° Se O crime é praticado com O fim de obter varitagem econômica, aplica-se
também multa.

§ 2° Incorre nas mesmas penas:

I - quem pratica conjunção camal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18
(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;

II - o proprietário, O gerente ou O responsável pelo local em que se verifiquem as
práticas referidas no caput deste artigo.

§ 3° Na hipótese do inciso II do § 2°, constitui efeito obrigatório da condenação a
cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento.”

“CAPÍTULO vII
DISPOSIÇÕES GERAIS ze- ~
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Aumento de pena

Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada:

I - (VETADO);

II - (VETADO);

III - de metade, se do crime resultar gravidez; e

IV - de um sexto até a metade se O a ente transmite à vitima doen a sexuahnente
9

transmissível de que sabe ou deveria saber ser portador.”

“Art. 234-B. Os processos em que se apurarn crimes definidos neste Título correrão
em segredo de justiça.”

“Art. 234-C. (VETADO).”

Art. 4° O art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, Lei de Crimes Hediondos,
passa a vigorar com a seguirrte redação:

“Art. lg ................................................................................................................... ..
............................................................................................................................................ ..

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1° e 2°);

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1°, 2°, 3° e 4°);
. . . . . z . . . . . - . . . . . z . . . . . . z . . . . . › . . . . . - . . . . . . . - . . . . - - . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . z ~ . ‹ . . . . - . . . . . . . . . . . ..

................................................................................................................................. ..”(NR)

Art. 5° A Lei ng 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do Seguinte
artigo:

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos,
com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la:

Pena - reclusão, de l (um) a 4 (quatro) anos.

§ 1° Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali
tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive Salas de bate-papo da
intemet. ......._._ _,

Í Q É0fiQrë`šso NacionalI . . ::f.°.f@;as: âeÍ '*`>"°' ° °"9resso cion l
_ .l¿_6ln° /Qzgäa a
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§ 2° As penas previstas no caput deste artigo São aumentadas de um terço no caso
de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de
julho de 1990.”

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se os arts. 214, 216, 223, 224 e 232 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7
de dezembro de 1940 - Código Penal, e a Lei n° 2.252, de 1° de julho de 1954.

Brasília, 7 de agosto de 2009; 188° da i ência e _1_2.1g da República.

V ` ongresso aciona .
Secretaria de Coordenação

Legislativa do Congresso Nacional, iziígšízoúoa
l ç W FIs._L_
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Aviso n° 56 8 - C. Civil.

A Sua Excelência O Senhor
Senador HERACLITO FORTES
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Em 7 de agosto de 2009.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual O Excelentíssimo Senhor
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 253, de
2004 (n° 4.850/05 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei n°
l2 . ül 5 , de 7 de agosto de 2009.

Atenciosamente,

DILMA ROUSSEF
Ministra de Estado Chefe a a ivil

da Presidência da blica

i.

_. _ .....,.....,_,,_

_ *~3°“9resso aciona,Secretaria de Coordenação
-^°1i'5i1ff'¿í_a do Congresso Nacional
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Ofício n° O/ (CN) Brasília, em / 737 de agosto de 2009.

A Sua Excelência O Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 99, de 2009-CN (n° 640/2009, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei do Senado n° 253, de 2004 (PL n° 4.850, de
2005, na Câmara dos Deputados), que “Altera o Título VI da Parte Especial do Decreto-
Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. 1° da Lei n° 8.072, de 25
de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do
art. 5° da Constituição Federal e revoga a Lei n° 2.252, de 1° de julho de 1954, que trata
de corrupção de menores”. .

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar
Comissão Mista a ser incumbida de relatar O veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia
mensagem presidencial. »
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Senador Jose Samey ,Q
Presidente da Mesa do Congresso Nacional bi
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PROJETO DE LEI DO SENADO N° 253, DE 2004
(n° 4.850/2005, na Câmara dos Deputados)

EMENTA: Altera O Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal, e O art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de
1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5°
da Constituição Federal e revoga a Lei n° 2.252, de 1° de julho de 1954, que trata
de corrupção de menores.

AUTOR: Comissão - CPMI - Exploração Sexual

TRAMITACÃO NO SENADO FEDERAL:

LEITURA: 13/09/2004 - DSF de 14/09/2004

CoMISSÃOz RELATORz
Constituição, Justiça e Cidadania Sen. Demóstenes Torres

(Parecer n° 51/2005-PLEN)

Diretora Sen. Tião Viana
(Parecer n° 52/2005-CDIR)

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS
Oficio SF n° 212, de 03/03/2005

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS:

LEITURA: 3/3/2005 - DCD de 17/03/2005

COMISSÃO; RELATOR;
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - Dep. Maria do Rosário
Exploração Sexual Crianças e Adolescentes

Dep. Maria do Rosário
(Redação Final)

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL
Ofiero PS-GSE 11° 194, de 21/5/2008

TRAMITAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS No
SENADO FEDERALI

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação

Legislativa do Congresso Nacional
4/¿Fn°¿i/_m9
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LEITURA: 27/05/2008 - DSF de 28/05/2008

COMISSÕES; RELATORESz
Constituição, Justiça e Cidadania Sen. Demóstenes Torres

(Parecer n° 1.140/2009-CCJ)
Sen.

Diretora (Parecer n° 1.151/2009-CDIR)

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO:
Mensagem SF n° 181 de 23/07/2009

VETO PARCIAL N° 35, de 2009
aposto ao

Projeto de Lei do Senado n° 253, de
(Mensagem n° 99, de 2009-CN)

Parte sancionada:

2004

Lei n° 12.015, de 7 de agosto de 2009
D.O.U. (Seção I) de 10/8/2009

Partes vetadas:
- parágrafo único do art. 218 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de

dezembro de 1940, com a redação dada pelo art. 2° do projeto;
- § 2° do art. 217-A do Decreto-Lei n° 2.

de 1940, com a redação dada pelo art. 3° do projeto;
848, de 7 de dezembro

- inciso I do art. 234-A do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de
dezembro de 1940, com a redação dada pelo art. 3° do projeto;

- inciso II do art. 234-A do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de
dezembro de 1940, com a redação dada pelo art. 3° do projeto; e

- art. 234-C do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de
~1940, com a redaçao dada pelo art. 3° do projeto.

LEITURA:

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO:
SENADORES DEPUTADOS

PRAzO DE TRAMITAÇÃO
Congresso Nacional

Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional

VCTHO 5/
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cÃ|viARA Dos DEPUTADOS

Of. n. 1714/2009/SGMP Brasília, 26 de agosto de 2009.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao oficio CN/n° 501, de 18 de agosto de 2009, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados,
MARIA LÚCIA CARDOSO (BLOCO PMDB), MARIA DO ROSÁRIO (PT), BISPO GÊ
TENUTA (DEM) e FLÁVIO DINO (BLOCO PSB), para integrarem a Comissão Mista
incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei 4.850, de 2005, que “Altera o
Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, e o art.1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os
crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal e
revoga a Lei n° 2.252, de 1° de julho de 1954, que trata de corrupção de menores”.

Atenciosamente,

 E TEMER
P esid nte

ongresso acona
Secret-.fà.;-“swf Coordenação

Legisi...f ro Lírzri-gesso í'×lacional
šl£'IL.-.~.â.5í._/ÂEÍI
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Intervalo de fls. 201 a 211, referentes ao PLS (SCD) n° 253/2004,
que foram desentranhadas deste processado, em 13 de outubro
de 2014, para integrarem O processado do Projeto de Lei do
Senado n° 253, de 2004.
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De acordo com O disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum e na Resolução n° 2, de

2000-CN, fica assim constituída a Comissão Mista

incumbida de relatar O veto:

Veto Parcial n° 35. de 2009 (PLS 253/2004)

Senadores Deputados
Gilvam Borges Maria Lúcia Cardoso
Demóstenes Torres Maria do Rosário
Marcelo Crivella Bispo Gê Tenuta
Mão Santa Flávio Dino
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Nos termos do art. 105 do Regimento Comum,

as Comissões Mistas deverão apresentar os

relatórios sobre os vetos até O dia 10 de novembro

de 2009.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 20 de

novembro de 2009.
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coNGREssO NACIONAL
SECRETARIA DE COMISSÕES ~

SUBSECRETARIA DE APOIO As coMIssoEs MIsTAs

Comissão Mista destinada a relatar O Veto Parcial n° 35, de 2009, aposto ao PLS n°
253, de 2004 (PL 4.850/2005, na Câmara dos Deputados), que “Altera O Titulo VI da
Parte Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e
O art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes
hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal e revoga a
Lei n° 2.252, de 1° dejulho de 1954, que trata de corrupção de menores”

PAUTAz INSTALAÇÃO DA COMISSÃO

LISTA DE PRESENÇA

1° reunião, realizada em 05.11.2009, às 14h, na sala 06, Ala Senador Nilo Coelho, Senado Federal.

SENADORES '
NOME PARTIDO ASSINATURA

Gilvam Borges

Demóstenos Torres

Marcelo Crivella

Mão Santa

NOME

PMDB

DEM

PRB

PSC

DEPUTADOS
PARTIDO

M

ASSINATURA

Maria Lúcia Cardoso

Maria do Rosário

Bispo Ge Tenuta

Flávio Dino

PMDB

PT

DEM

PCdoB

Secretário: Hermes Pintos Gomes - Tel: 3311-3502
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO AS COMISSOES MISTAS

,l~-v

TERMO DE REUNIAO

Convocada Reunião de Instalação para o dia cinco do mês de novembro
de dois mil e nove, quinta-feira, às quatorze horas, na sala número seis, da Ala
Senador Nilo Coelho, Senado Federal, da Comissão Mista destinada a relatar o
Veto Parcial n° 35, de 2009, aposto ao PLS n° 253, de 2004 (PL 4.850/2005,
na Câmara dos Deputados), que “Altera o Título VI da Parte Especial do
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. 1° da
Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos,
nos termos do inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal e revoga a Lei n°
2.252, de 1° de julho de 1954, que trata de corrupção de menores”, sem a
presença de membros, a reunião não foi realizada.

Para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim,
Sérgio da Fonseca Braga (matrícula 1017), Diretor da Subsecretaria de Apoio
às Comissões Mistas.

Sala das Comissões, 5 de novembro de 2009.
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